
 

 

 

 

LEI 2300 

DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 

 
                                                                                     “Autoriza o     Executivo Municipal        de    

                                                                      Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional   

                                                                      especial e dá outras providências.” 

 

 

 

                                   DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 

Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional especial, no valor 

de R$ 937.152,61 (Novecentos e trinta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e 

um centavos), para cobrir despesas com o Desenvolvimento da Rede Básica de Educação - 

FUNDEB, e conforme dotações abaixo: 

 

Dotação/Fonte de 

Recurso 

Especificação Valor – R$ 

020902 

12.361.0025.2054/ 

 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

92-81 – 265-000 

 

12.361.0025.2088/ 

 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

92-81 – 265-000 

 

12.365.0025.2057/ 

 

3.1.90.11 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Departamento de Ensino - Fundeb 

Manut.do Ensino Fundamental - Fundeb 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

.Fundeb Outros  -Saldo Exercício Anterior 

 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Transporte Escolar para o Ensino Fundamental – Fundeb 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

.Fundeb Outros  -  Saldo Exercício Anterior 

 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Manut. em Creches - Fundeb 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 

 

 

208.000,00 

49.300,00 

205.200,00 

 

 

 

 

15.700,00 

3.730,00 

6.332,00 

 

 

 

 

223.000,00 



 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

92.81 – 265-000 

 

12.365.0025.2059/ 

 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.90.39 

92.81 – 265.000 

Obrigações Patronais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fundeb Outros - Saldo Exercício Anterior 

 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Manut. de Pré Escolas – Fundeb 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fundeb Outros - Saldo exercício Anterior  

Total 

53.000,00 

105.131,00 

 

 

 

 

31.100,00 

7.400,00 

29.259,61 

 

937.152,61 

 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com Superávit financeiro 

apurado em 31 de dezembro de 2019, especificamente nas contas Fundeb no Banco do Brasil 

S/A, Agência 6.776.8 – Araçoiaba da Serra, nºs. 19.122-1 e 19.792-02 e, conta na Caixa 

Econômica Federal – Agência Tropeiros - Sorocaba, nº 60-000015-0. 

  

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito especial acima no Plano 

Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal 

nº 2.294/2019. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                                                   

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrado em livro próprio e disponível no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra 

www.aracoiaba.sp.gov.br., em 18 de Março de 2020 
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